


vice-presidente procedeu a leitura do documento e a Dra Laura Paredes fez uma explanação dos casos e da evolução da

intoxicação no país; 4.5 - PE n4.5 - PE n00 0240014.00000313/2022-55 0240014.00000313/2022-55, OPcio Circular n0 65/2022 - PR/DE/CFMV/Sistema, que trata

das recomendações sobre o manejo de animais de companhia clinicamente suspeitos ou expostos à infecção pelo

Monkeypox Vírus. A vice-presidente procedeu a leitura do documento e sugeriu colocar na página do CRMV-PA; 4.6 - PE4.6 - PE

nn00 0240017.00000046/2022-77 0240017.00000046/2022-77, de procedência da Fiscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa 034/2022 - Pet

Lug Centro Veterinário LTDA (Pet Lug). O Conselheiro Relator Médico Veterinário Eliomar Sousa faz a explanação do seu

relatório e voto, e conclui que diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao PE, no que tange as

obrigatoriedades de registros, de regularidades e de anotações de responsabilidade técnica, vota pela não execução ûscal

da multa em questão, devido o autuado ter se regularizado neste CRMV-PA. Em discussão. Em votação. Decisão: aprovado

por unanimidade o parecer e voto do Conselheiro Relator; 4.7 - PE n4.7 - PE n00 0240017.00000047/2022-68 0240017.00000047/2022-68, de procedência da

Fiscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n 0 035/2022 de Lorrany Alves Ferreira (Pet Shop Mundo Animal). O

Conselheiro Relator Médico Veterinário Eliomar Sousa faz a explanação do seu relatório e voto, e conclui que diante do

exposto, e considerando os documentos anexados ao PE, no que tange as obrigatoriedades de registros, de regularidades

e de anotações de responsabilidade técnica, vota pela execução ûscal da multa em questão, devido a autuada não ter se

regularizado neste CRMV-PA. Em discussão. Em votação. Decisão: aprovado por unanimidade o parecer e voto do

Conselheiro Relator; 4.84.8 - PE nPE n00 0240014.00000216/2022-25 0240014.00000216/2022-25, de procedência da Dra Joelma Kyone Silva de Oliveira,

CRMV-PA n0 0383 ZP, que requer cancelamento de Registro. A Conselheira Relatora Médica Veterinária Sumaya Paulino

solicitou prorrogação do prazo para apresentar o seu relatório e voto na próxima Sessão Plenária. Em discussão. Em

votação. Decisão: aprovada por unanimidade a prorrogação do prazo da conselheira relatora; 4.94.9 - PE nPE n00

0240016.00000096/2022-65,0240016.00000096/2022-65, de procedência da Empresa Raimundo Brito de Nazaré, 02998-PJ, devido ter seu CNPJ

baixado perante a RFB e por este mo?vo requer o cancelamento de seu Registro-PJ. A Conselheira Relatora Médica

Veterinária Sumaya Paulino faz a explanação do seu relatório e voto, e conclui que diante de todo o exposto, e por

atender aos requisitos e procedimentos legais que o processo de cancelamento exige, entende que tal pedido seja

Deferido,  mantendo-se os débitos previstos em seu cadastro. Em discussão. Em votação. Decisão: aprovado por

unanimidade o parecer e voto da Conselheira Relatora; 4.10 - PE n4.10 - PE n00 0240014.00000095/2022-74 0240014.00000095/2022-74, de procedência da

Empresa Andrade e Correia Serviços Vendas e Representações Veterinárias ME, CRMV-PA n 0 2174, que requer

Cancelamento de Registro. A Conselheira Relatora Médica Veterinária Sumaya Paulino solicitou prorrogação do prazo

para apresentar o seu relatório e voto na próxima Sessão Plenária. Em discussão. Em votação. Decisão: aprovada por

unanimidade a prorrogação do prazo da conselheira relatora; 4.114.11 - PE n- PE n00 0240014.00000259/2022-56 0240014.00000259/2022-56, de procedência do

Ins?tuto Veterinário do Pará, que trata de Projeto para o Curso de Auxiliar Veterinário. O Conselheiro Relator, Médico

Veterinário Fernando Elias da Silva, faz a explanação do seu relatório e voto, e conclui que diante do exposto, e

considerando os documentos anexados ao PE, vota pela devolução do PE a requerente, para as devidas correções, e

posterior reenvio da interessada para nova avaliação e posterior aprovação por este CRMV-PA. Em discussão. Em votação.

Decisão: aprovado por unanimidade o parecer e voto do Conselheiro Relator; 4.124.12 - PE nPE n00 0240017.00000049/2022-50, 0240017.00000049/2022-50, de

procedência da Fiscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n 0 006/2022 da PJ Dense e Fábio H Ltda. A

Conselheira Relatora Médica Veterinária Liane Bremgarthner solicitou prorrogação do prazo para apresentar o seu

relatório e voto na próxima Sessão Plenária. Em discussão. Em votação. Decisão: aprovada por unanimidade a

prorrogação do prazo da conselheira relatora; 4.134.13 - PE n- PE n00 0240017.00000050/2022-410 0240017.00000050/2022-410, de procedência da Fiscalização

do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n0 017/2022 - AgroPetCenter Ltda. O Conselheiro Relator Zootecnísta Jorge

Azevedo solicitou prorrogação do prazo para apresentar o seu relatório e voto na próxima Sessão Plenária. Em discussão.

Em votação. Decisão: aprovada por unanimidade a prorrogação do prazo do conselheiro relator; 4.144.14 - PE nPE n00

0240017.00000051/2022-320240017.00000051/2022-32, de procedência da Fiscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n0 030/2022 da

Empresa M A P dos Santos (Universo Pet), CNPJ 21.423.412/0001-04. O Conselheiro Relator, Médico Veterinário Fernando

Elias R da Silva, faz a explanação do seu relatório e voto, e conclui que considerando os documentos anexados ao PE e

devidamente analisados, e as legislações per?nentes a solicitação da requente, é de parecer favorável a cobrança judicial

do  Auto de Multa n0 030/2022 da PJ M. A. P. dos Santos (Universo Pet), CNPJ 21.423.412/0001-04, , devido a autuada não

ter cumprido os trâmites legais. Em discussão. Em votação. Decisão: aprovado por unanimidade o parecer e voto do

Conselheiro relator; 4.15 - PE 4.15 - PE nn00 0240014.00000270/2022-54, 0240014.00000270/2022-54, de procedência da PJ Gilberto Antonio do Nascimento,

CNPJ586.373.382-91 Pet Shop Opção, a qual solicita Cancelamento de Registro. A Vice-presidente distribuiu o PE ao

Médico Veterinário Fernando Elias da Silva, para elaboração de relatório e voto do Processo Administra?vo e

apresentação na próxima sessão plenária; 4.16 - PE 4.16 - PE nn00 0240016.00000119/2022-52, 0240016.00000119/2022-52, de procedência da Empresa Makaru

Indústria Comércio e Representações Ltda, CRMV-PA n 0 0489 PJ. A Vice-presidente distribuiu o PE ao Médico Veterinário

Fernando Elias da Silva, para elaboração de relatório e voto do Processo Administra?vo e apresentação na próxima sessão

plenária; 4.17 - PE 4.17 - PE nn00 0240014.00000273/2022-27 0240014.00000273/2022-27, de procedência da Médica Veterinária Lúcia Andreia Moreira

Antoniaze, CRMV-PA n 0 3905-VP, que solicita Cancelamento de Registro. A Vice-presidente distribuiu o PE ao Médico

Veterinário Eliomar Sousa, para elaboração de relatório e voto do Processo Administra?vo e apresentação na próxima

sessão plenária; 4.18 - 4.18 - PE PE nn00 0240016.00000123/2022-16 0240016.00000123/2022-16, de procedência da Empresa C J de Morais, CRMV n0 2998-PJ,

que solicita Cancelamento de Registro. A Vice-presidente distribuiu o PE ao Médico Veterinário Fernando Elias R da Silva,

para elaboração de relatório e voto do Processo Administra?vo e apresentação na próxima sessão plenária; 4.194.19 - PE  - PE nn00

0240017.00000057/2022-75, 0240017.00000057/2022-75, de procedência da Fiscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n0 037/2022 da

Empresa Ivaneide de Oliveira Lopes 3 Pet House. A Vice-presidente distribuiu o PE ao Médico Veterinário Eliomar Sousa,



para elaboração de relatório e voto do Processo Administra?vo e apresentação na próxima sessão plenária; 4.204.20 - PE  - PE nn00

0240008.00000014/2022-39, 0240008.00000014/2022-39, denúncia apresentada pelas Senhoras Bianka Auxiliadora F da Silva e Jurema do Carmo F

Moreira, que trata da Sessão de Julgamento, tendo como Conselheira Relatora a Médica Veterinária Daniella Kaisa. A

Conselheira Relatora sugere a data de 24 ou 31/10/2022 as 16h para a realização da Sessão de Julgamento. Em discussão.

Em votação. Decisão: aprovada por unanimidade a data de 31 de outubro de 2022 às 16h para a realização da Sessão de

Julgamento; 4.21 - Homologação Pessoa Física, Médico Veterinário  - - Inscrição Provisória: Eduarda Letícia da

Silva Barrozo, Weveni Ferreira da Conceição, Letícia de Souza Santana, Roberta Caroline Cordovil de Farias,

Larissa Nascimento de Jesus, Ana Paula Rosa Carneiro, Suark Breno Araújo Sousa, Airton Renan Bastos Soares,

Thalyta Chaves da Silva, Marina de Carvalho Pereira Salvador, Gabriel Oliveira Baia, Nathália Leão Barreto,

Warley Silva Pires, Sabrina de Cássia Campos De Macêdo, Caroline Bárbara Santos de Azevedo Vasconcelos,

Cainan Valadares Chaves, Vitória Fonseca Rodrigues, Vitória das Graças Ferreira Quaresma, Harianne Camila

Aleixo Azeredo Kaiano, Ana Beatriz Pamplona de Almeida, Matheus Farias dos Santos, Franklin Alcântara de

Lima, Verônica Cristina Santos de Freitas, Fabiola Maria Sepêda Brabo, Gabriel Sávio Fernandes Tavares, Camilla

Giovanna Peixoto Vieira, Geovana da Costa Mendes, Ana Luisa de Carvalho Moia, Kevin Tiago Melo de Sousa,

Wellen Aparecida de Mello da Silva, Marcos Deoytsu Lima Kaiano, Marlyse Silva Mendes, Izabella Cordeiro da

Costa Gomes; Inscrição Principal: Samuel Felipe Bressan, Daniel Augusto Oliveira de Oliveira, Isabelle Juliana

dos Santos Dantas, Vítor Ferreira Cavalcante Gomes, Clara de Jesus Oliveira, Daniele Neves Silva, Wanessa Vaz

Direito, Jonas Estumano da Cruz Filho, Fábio Miguel Silva de Souza, Arthur da Silva Pinheiro, Diane Caroline

Borges Lisbôa, Ana Beatriz Fonseca de Oliveira, Camila da Costa Teles; Inscrição Transferência: Patrícia Chaves

Silva; Inscrição Secundária: Audrey Martins Salgado; Zootecníísta - Inscrição Principal: Ana Beatriz Fonseca de

Oliveira, Camila da Costa Teles, Fernando Souza Silva, Izabella Cordeiro da Costa Gomes, 4.22 - Homologação

Pessoa Jurídica, Registro: Cooperativa dos Produtores Agropecuaristas do Sudeste Paraense 3 Cooperagre

Laticínios 3 Agroindústria Laticínio, Cumaru do Norte; Ivaneide de Oliveira Lopes - Pet House 3 Comércio Prática

Pet Shop Consultório - Santa Isabel do Pará; R F Seabra Eireli - Universo Recicláveis 3 Agroindústria Indústria de

Alimentos para Animais, Eldorado dos Carajás; Saucedo & Francisco Ltda - Master Service Treinamentos e

Serviços 3 Outros Dedetização, Ruropólis; 46.506.617 Nayara Caroline Caceres de Castro Leite - Consultório

Ramati 3 Comércio Prática Pet Shop Consultório, Belém; Evanilson Paiva da Silveira 05374048210 - Agro

Fortaleza 3 Comércio Pet Shop, Irituia; A. Silva Com. Produtos Agropecuários Eireli - Líder Produtos

Agropecuários 3 Comércio Produtos Veterinários, Canaã dos Carajás; Pet Planet Belém Ltda - Pet Planet Belém 3

Comércio Produtos Veterinários Pet Shop, Belém; JL Rações Ltda - JL Rações 3 Comércio Pet Shop Produtos

Agropecuários, Ipixuna do Pará; L.L.Chaves Comercio & Terraplenagem Eireli - Agro Pague Menos 3 Comércio

Pet Shop Produtos Agropecuários, Ipixuna do Pará; Construagro Materiais de Construção e Agropecuária Ltda -

Construagro Materiais de Construção e Agropecuária 3 Comércio Alimento, Xinguara; Zootec Indústria e Comércio

de Produtos Agropecuários Ltda - Raça Agro 3 Comércio Produtos Veterinários, Redenção; C de O Mesquita Pet

Shop - Prática Comércio Clínica Pequenos Pet Shop, Barcarena; L de C Gomes - Casa do Fazendeiro 3 Comércio

Produtos Veterinários, Oriximina. V - ASSUNTOS GERAIS: Com a palavra a Sra Vice-presidente perguntou a

todos que estavam presentes se tinham algo a acrescentar,  e como não tinham nada mais a acrescentar, a Sra Vice-

presidente declarou encerrada a DVI Sessão Plenária Ordinária do CRMV- PA, agradecendo mais uma vez a

presença de todos e para constar, eu Fernando Elias Rodrigues da Silva - CRMV-PA n 0 0727, Secretário Geral,

lavro e certifico que o acima mencionado é uma verdadeira transcrição sobre a Quingentésima Sexta (DVI) Sessão

Plenária Ordinária do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará, realizada aos vinte e dois dias

do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas.
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